
Processo n° 9420/2026
Data de início: 08/05/2026
Autor: CAMARA MUNICIPAL DE VIANA
Processo Assunto: [Digital] - Autografo de Lei
P

Á
G

IN
A

 1
/1

 P
A

R
A

 V
E

R
IF

IC
A

R
 A

 A
U

T
E

N
T

IC
ID

A
D

E
 D

E
S

T
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
, 
A

C
E

S
S

E
 O

 E
N

D
E

R
E

Ç
O

: 
h

tt
p

s:
//
p

m
vi

a
n

a
.n

o
p

a
p

e
rc

lo
u

d
.a

p
p

/a
u

te
n

ti
ci

d
a

d
e

/E
C

6
1

1
8

4
3

2
6

0
3

4
D

5
B

B
5

0
C

9
9

0
2

1
2

9
8

9
D

0
2

1 / 4

Autenticar documento em https://cmviana.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 310035003900390036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



A(Ao) RELAÇÕES INSTITUCIONAL.

Segue anexo.

Viana - ES, 8 de Maio de 2026.

CAMARA MUNICIPAL DE VIANA

DADOS DA AUTORIA

Autoria: CMV/CAMARA MUNICIPAL DE VIANA Email: migracao2046@migracao.com Tel: Telefone não cadastrado
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OF.EXT. Nº 021/2026/DG/SL 

Viana, 8 de maio de 2026 

 

A Sua Excelência o Senhor 
Wanderson Borghardt Bueno 
Chefe do Poder Executivo Municipal 
Av. Florentino Avidos, nº 01 
29130-915 Viana – ES 

 

Assunto: Autógrafo de Lei nº 3.530, de 8 de maio de 2026. 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

 

Encaminho, para os fins colimados no art. 34 da Lei Orgânica do Município de 

Viana, o Projeto de Lei nº 27/2026, de autoria do vereador Wesley Pires, na forma original, 

transladado no Autógrafo de Lei nº 3.530, de 8 de maio de 2026. 

 

Atenciosamente, 

 

 

JOILSON BROEDEL 

Presidente da Câmara Municipal de Viana 
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AUTÓGRAFO DE LEI N° 3.530, DE 8 DE MAIO DE 2026 

 

Declara de utilidade pública o “Instituto Mãos que 
Constroem”. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA decreta: 

 

Art. 1º  Fica declarado de Utilidade Pública o Instituto Mãos que Constroem, instituição jurídica de direito 
privado, sem fins econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 49.870.376/0001-46, com sede no Município 
de Viana localizada na Rua Resplendor s/nº, lotes 09 e 11, Bairro Universal, CEP 29134-683. 

Art. 2º  A entidade referida no art. 1º deverá apresentar ao Chefe do Poder Executivo Municipal, até 30 
(trinta) de abril de cada ano, relatório circunstanciado dos serviços prestados à coletividade no ano pre-
cedente. 

Parágrafo único. O Poder Executivo enviará à Câmara municipal de Viana, no prazo de 30 (trinta) dias a 
contar do seu recebimento, cópia do relatório circunstanciado. 

Art. 3º  Serão revogados os efeitos da declaração de Utilidade Pública concedida à entidade, quando: 

I – deixar de cumprir a exigência do art. 2º desta Lei; 

II – substituir os fins estatutários ou se negar a prestar serviços nestes compreendidos ou quando solici-
tados pela municipalidade, salvo este último por justo motivo; 

III – alterar sua denominação e, dentro de 30 (trinta) dias contados da averbação no Registro Público, 
deixar de enviar a mesma à Câmara Municipal para tornar-se objeto de nova lei; 

IV – eleger nova diretoria após esta declaração de utilidade pública e deixar de comprovar idoneidade 
moral de seus novos diretores. 

Art. 4º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Plenário Papa João Paulo II, 8 de maio de 2026. 

 

 

JOILSON BROEDEL 

Presidente da Câmara Municipal de Viana 
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